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MINI STÉRIO DO I NTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AI-tAPÁ 

DECRETO (P) N9 0882 de 28 de jul ho de 1987 

O Governador do TerntorJ.O Fede ral do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 0251 /87-GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Dispensa r , BE NEDITO DOS SANTOS PEREIRA, ocu
pante do cargo de Agente de Polícia, classe "S", referên .. 
c ia NJ-1- 31, do Quadro Permanente do Governo deste Territ6-
rio, da função de confiança de Secre t ário Administ r ativo , 
cód igo DAI-20 1. 1, da Divisão de Polícia do Interior I DGP/ 
SEGUP. 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrár i o. 

Hacapá- AP , em 28 de j u l ho de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Terr i t6r io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MI NISTÉRIO DO INTERIOR 
TERRI TÓRIO FEDERAL DO M!APÁ 

DECRETO (P) N9 0883 de 28 de j ulho de 1987 

O Governador do Território Fede r al do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o art i go 18, Í t em II, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os t ermos do Ofício n9 025 1/87- GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 

Dis pensar, J OACI NO DOS SANTOS NASCIME NTO, ocupante do 
cargo de Agente de Polícia, classe "S", r eferência NJ-1- 32 , 
do Quadro Per manente do Governo deste Territ6rio, da função 
de confiança de Secretário Administra t ivo, c6digo DAI - 20 1. 2 
da Colônia Penal Agropecuária Industria l do Amapá/SEGUP . 

Dr . 
Aud it or do Gove rno do Tcrrit6rio 
.JOSt: VER(SSD10 TAVARES 

Secretário de Educaç:Ío e Cultura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

Dr . 

Sccretârio de Agr ic ul tura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Secretá r io de Seg11rança Ptibiica 
JOi'iO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretár io de Sa0de 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

Revogam-se as disposiçÕes em cont r ário . 

Hacapá- AP , em 28 de julho de 198 7, 999 da R,epública e 
449 da Cr i ação do Território Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HI NISTÉRIO DO INTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO hl!APÁ 

DECRETO (P) N9 0884 de 28 de j u l ho de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a os termos do Ofício n9 25 1/ 87 -GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Di spensar RAIMUNDO DE ALMEIDA MIRA, ocupante 
do cargo de Agente Administrat ivo , classe "S" , r eferênci a 
NM-32 , do Quadro Permanente do Governo deste Terri t ório ,da 
f unção de confiança de Ass i stente , código DAI - 202 . 3 , da Di 
v i são de Medicina Legal/DPT/SEGUP . 

Art. 29 - Revogam- se as dispos ições em contrário . 

Nacapá- AP, em 28 de julho de 1987, 999 da RepÚb l ica e 
449 da Criação do Território Federal do Ama pá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINI STÉRIO DO INTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO M!APÁ 

DECRETO (P) N9 0885 de 28 de jul ho de 1987 

O Governador do Territ6r i o Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a,tigo 18, item II , 
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do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0251/87-GAB/ SEGUP, 

RESOLVE: 

Art . 19 -Dispensar, ANTÔNIO FERNANDO BARATA NONTEIRO, 
ocupante do cargo de Agente de Pol1cia, classe "S", .. refe
rência IDI-32, do Quadro Pàrmanente do Governo deste Terri
tório , da função de confiança de Ass i s.tente , código DAI-
202 .3, da Divisão de Criminalí~tica /DPT/SEGUP. 

Art. 29 - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Nacapá-Ap, em 28 de julho de 19B7 , 999 da República e 
449 da Criaçã~ do .Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0886 de 28 de julho de 1987 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá , usando das 
atribuições. que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item li , 
do D~creto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo e~ 
vista os termos do Of í cio n9 0251/87-GABI/SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar, ,ANTÔNIO DAMASCENO CARDOSO AHORIN, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia, classe "S" , refe
rência IDI-31, do Quadro Permanente do Governo deste Terr i 
tór io , da função de conf iança de Assis t ente, cód igo DAI-
202 .3, da Divisão de Polícia ~specializada /DPG/SEGUP . 

Art. 29 - Revogam-se as disp·osições em contrário. 

Macapá-Ap , em 28 de julho de 1987 , 999 da RepÚbl ica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
' TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 

DECRETO (P) N<, lJ887 de .28 de julho de 198 7 

O Governador d' Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lue são cQnferidas pe l o art igo 18, item li, 
do Decre to-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Of íc io n9 0251/87-SECUP, 

RESOLVE: 

Dispensar, PEDRO PAULO D' ALHEIDA SANTOS, ocupante do 
cargo de Agente de Polícia, classe "S" , referência IDI-31 , 
do Quadro Per manente do Governo deste Terr itório , da Função 

de Conf iança de Ass i -êente, código DAI-202 .3, da Coordena
doria Setorial de Planejamento-CPS/SEGUP . 

Macapá-AP, em 28 de julho de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Territóri o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTf:RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECREW (P) N9 0888 de 28 de julho de 1987 . 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 025 1/87-SEGUP, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Dispensar , AURINO BORGES DE OLIVEIRA FILHO , 
ocupante do ca rgo de Escri vão de Policia , classe "S" , re -
ferência NN- 31 , do Quadro Permanen te do Governo deste Ter
ntono, da Função de Confiança d.e Ass i stente, código DAI-
202.3, da Divisão de Polícia do I nterior/DGP/SEGUP. 

I 
Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

1-lacapá-Ap, em 28 de jul ho de 1987 , 999 da RepÚb li ca e 
449 da Cr iação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 
Te rr itór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0889 de 28 de j ulho de 1987 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
at r ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i t em II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vi sta os t ermos do Of i cio n9 025 1/87- GAR/SEGUP, 

RESOLVE : 

Art . 19- Di ~;>cnsar, JOVDIA PANTOJA ~IARI , ocupante do 
carp.o de Escr i vão de Po lícia , classe "S" , r efe rência ~1-32 
do Quadro Permanente do Gove rno do Território Fede ral do A
mapá, da função de confiança de Delegado-Chefe da Delega -
cia de Polícia de Oiapoque , cód igo DAI- 20 1. 3, da Divisão de 
PolÍci a elo Interior/DCP /SEGUP . 

Ar t. 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em contrário . 

Macapá-Ap, em 28 de j ulho de 1987 , 999 da Rep~b lica e 
449 àa Criação do Te r r i t ório Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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NINIST~RIO DO lNT~lUOR 
Ter r it6rio Federal do Amapi 

D~CRETO (P) N9 0890 de 28 de julho de 1987 . 

o Gov~rnado r do Ternlorto Federa I do Amapi, usando d;ts 
atr i bu i ções que lhe são conferidas pelo art igo 18 , item II, 
do Dec reto-Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista os termos do Ofício n9 025 1/87- GAB/SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispero>ar, RAI~lUNDO DA SILVA SOUTO , ocupante 
do cargo de Agente de Po lícia , c la sse "S" , re~e~ência tl~l -
31 do Ouadro Permanente do Gove rno do Terrttorto Feder~l 
do ' Amapii , da função de Delegado- Chefe da Dele~acia de o:.tem 
Política c Social, código DAI-201. 3, da Divisao de Po l 1c1a 
Especial izada/DGP/SEGUP . 

Ar t . 29 - Revogam-s e as d isposiçÕes em contri r io. 

Nacapi- Ap, em 28 de ju lho de 1987 , 999 da Rep~blica e 
449 da Criação do Territór io Federal do Amapá . 

JO!tGE NOVA DA COSTA 
Govet:nador 

mNIST~RIO DO I NTERIOR 
Ter ri tório Federal do Amapá 

DECRE1'0 (P) N9 089 1 de 28 de julho de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapi, usando das 
at r ibuições que lhe são confer idas pe lo artigo 18 , item II , 
do Decreto- Le i n9 411 , de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0251/87- GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar , ANTONIO PERE IRA CARDOSO , ocupante 
do cargo de De l egado de Pol í ci a, classe "S", re ferência NS 
24 , do Quadro Permanente do Governo deste Te rritór io, da 
função de conf iança de Delegado- Chefe da Delegacia de Cos
tumes e Dive r sÕes PtÍhl iras, código DAI- 20 1. 3, da D:i:visão 
de Polícia Especializada/DGP/SEGUP . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposiçÕe s em contrário . 

Hacapá-Ap, em 28 de jul ho de 1987, 999 da Rep~blica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

MINIST~RIO DO INTERICA 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 D944 de 04 de agosto de 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuições c;ue lhe são conferidas pelo arti go 18 , i tem II , 
do DecreLo-lei n Q 411 , de 08 de janeiro de 1969 e cendo em 
vista os termos do 1/emorando nº 028/87-rJaA/SEAD , 

RESOLVE : 
Admitir , em vaga existente na Tabela Permcnente do Gover 

no desle TerritÓrio sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho-CL r, a candidata aprovada em Concurso PÚblico , 
abaixo relacionad3: 

ffiUPO MAGIST~RIO - L T - M-600 

G'HEGO'iiA FUNCIONAL: Professor de Ensino de 1º e 22 Graus , 
cÓdigo LT- M- 601 , cl asse "C" , referên
ci )3 1. 

- Irani Rodrigues Lins . 
A candidata ora admitida , terá o prazo de trinta ( 30) di 

as, a contar da publicação deste Decreto no Diário Oficial 
do TerritÓrio, para assumir o exercício do respectivo em
prego . 

Macapá..Jl.P , em 04 de agosto de 1987 , 99º da RepÚblica e 
44 9 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substi tuto 

SECRETAR IA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTANENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 161/87 DETRAN- AP 

O Diretor Ge ral do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de s uas atribuiçÕes . 

CONS IDERANDO o Laudo de Exame Pe r icial do Local de Aci 
dente de Trafego n9 371 de 06 de maio de 1.987 . 

RESOLVE : suspender o direito de dirigi r veí.culo automo 
tor de qualquer categoria pelo prazo de 0 1 (UN) mê s , de 
acordo com o Artigo 19 9, XIV, § 19 do RCNT, a conta r da da 
ta de retenção do documento da habilitação do moto r ista 
GUARACY BRAGA, prontuário n9 139156453 , até ap resentação de 
novos exames de sa~de (fís ico e mental) , f icando suJeitos 
aos exames complementares exigidos pe l a Resolução n9 564/ 
80 , no seu Ar t i go 25 , § 29, Ane xo ll , por ter infrin!::ido os 
Ar t igos 175 , l , U , 181 VI do Reg. do CNT , deve pagar as 
multas correspondentes. 

CONUNICAR aos dema i s Orgãos em cump rimen to ao que dis
pÕem os Ar tigos 30, li e 169 do Dec. 62 .1 27/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTANENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá, 13 de julho de 1. 987 . 

Dr. RAINUNDO CHERNONT DA SI LVA 
Diretor Gera l DETRAN- AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAI'IENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 163/87 DETRAN-AP 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de ~ci 
dente de Trafego n9 452 de 31 de maio de 1.987. 

RESOLVE : suspender o Direito de dirig i r ve ículo automo 
tor de qualquer categoria pelo prazo de 01 (UH) mês de acor 
do com o Artigo 199, XIV, § 19 do RCNT , a contar da data de 
retenção do documento de habilitação do motorista JOSÉ CAR 
LOS BARROS DIAS , prontuário n9 139020888 , até apresentação 
de novos exames de saúde ( físico e mental) , ficando sujei
to aos exames complementares exigidos pela Resolução n9 
564/80, no seu Artigo 25 , § 29, Anexo II, por ter infrin -
gido os Art i gos 175, I e III do Reg. do CNT, deve pagar as 
multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Art i gos 30, li e 169 do Dec . 62 .1 27/68 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Hacapá, 13 de julho de 1. 987. 

Dr. RAIMUNDO CHERHONT DA SILVA 
DIRETOR GERAL DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P0BLI CA 
DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 164/87 DETRAN- AP 

O Diretor Ger~l do Departamento de Trânsito do Amapá, 
no uso de suas atribuições . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci 
dente de Trafego n9 47 1 de 09 de junho de 1.987. 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veículo au t omo 
tor de qualquer ·categoria pelo prazo de 03 (TRtS) meses, de 
acordo com o Art igo 199, XIV, § 19 do RCNT, a contar da da 
ta de sua retenção do documento de habilitação do motoris= 
ta ARLINDO PEREI RA DE SOUZA, prontuári o n9 139098690, até 
apresentação de novos exames de saúde (físico e mental) , 
ficando sujeito aos exames complementares, exigidos,pelaRe 
solução n9 564/80 , no seu Artigo 25, § 29, Ánexo li , por 
ter infringido os Artigos 175 , I, VII 181. IV, XVI do Reg . 
do CNT , deve pagar as multas correspondent es . 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec. 62 .1 27/68 (RCNT) . 
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GABINETE DO DI RETOR GERAL DO DEPARTA}lliNTO DE TRÂNSITO, 
em Macapá, 10 de julho de 1.987 . 

Dr. RAIHUNDO CHERHONT DA SILVA 
DIRETOR ÇERAL DETRAN- AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PO~LICA 
DEPARTAHENTO DE .TRÂNSITO 

PORTARIA N9 165/87 DETRAN-AP 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, 
no uso de suas' at r ibuiçÕes. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Peric i al do Local de Aci 
dentes de Trafego n9 402 de 15 de maio de 1 .987 . 

RESOLVE : suspenuer o dire ito de dirigir ve í culo autom~ 
tor de qualquer categoria pelo prazo de (UM) mês, de acordo 
com o Artigo 199 , XIV, § 19 do RCNT a cont ar da data de r! 
tenção do documen.to de habi litação do motorista ODORI CO ~Q 
QUEIRA GÓES, prontuár io n9 14155580- PA , até, apresentaçao 
de novos exames de saúde (físico e mental), ficando sujei
to aos exames compl ementares exigidos pel a Resolução n9 
564/80 , no se~ Artigo 25, § 29 , Anexo li, por ter in f r ing~ 
do os Artigos 175 , I, li do Reg . do CNT, deve pagar as mul 
tas correspondentes . 

CO~lliNICAR aos demais Orgãos em cumpr imento ao que dis
põem os Art igos 30, II, 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR SERAL DO DEPARTfu~NTO DE TRÂNSITO, 
em Macapá, 09 de julho de 1 .'987 . 

Dr. RAIHUNDO CHERHONT DA SILVA 
DIRETOR GERAL.DETRAN-AP 

ESTA n.JTO · DA ASSDCIAÇiío BRAS.ILEIRA DE ECDNOMIS TAS D0\1tS TICOS 
SEÇi!.o DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CAP1 TULO I - DA DENOMINAÇi\o , OURAÇi'IO SEDE E FORO 

Art. lº - A Associ~ção Profissional dos Economistas Do
mésticos do TerritÓrio Federal do Amapá , com a sigla ABED 
(Associação Brasileira dos Economistas Domésticos - Seção 
do TerritÓrio Fedl 'a l do A~epá), fundada em 13 de janeiro 
de 1986 , é uma sonedade civil de classe , sem fins l ucr.at!_ 
vos mas podendo promover acontecimentos sociais, regida P!:: 
la legislação em vigor e 'pelo presente Estatuto aprovado em 
Assembléi a Geral r ealizada dia 22 de abril de 19B6 na sece 
do· Campus Avançado do Amapá/Universidade Federal Rural co 
Rio de Janeiro, si tuada à Rua Dr . Odilardo Silva nº lOOC , 
e tendo como : 

a ) sede , admini str ação e foro jurÍdico a cidade de Maca
pá , capital do TerritÓrio Federal do Amapá; 

b) tempo de inÍcio a data de sua fundação e término inde 
terminado . 

Parágrafo Único - As atlvlúaueo dct ABED - Secção do Ter
ritÓrio Federal do Amapá , serão exercidas em todo o Terri
t ório Federal do Amapá . 

CAPlTULO I! - DOS OBJETIVOS 

Art . 2º - A AGsociação dos Profissionais Técnicos em Eco 
nomia Doméstica , tem como objetivos : 

a) defender perante poderes pÚblicos ou privados , autori 
dades administrativos e/ou jurÍdicas os inter esses dos as
sociados desde que r e l acionados com s uas· vidas profissio -
nais amparando- os quando se fi zer necessário; 

b) difundir a profissão de Economista Doméstico com base 
no seu campo de ·atuação assegurados por l ei; 

c) promover a integração técnica e social dos Economis -

tas Domésticos atuantes e/ou residentes no TerritÓrio Fe
deral do Amapá ; 

d) organizar conferências , congressos ou si mi lares para 
t ratar de assuntos de interesse à profissão e/ou à comuni
dade amapaense em geral . 

e) divulgar informações de cará ter técnico- cientÍfico em 
ger a l e principalmente os de interesse da classe ; 

F) trabal har em prol do ensino da Economia Doméstica , da 
consetvação de seu alto nÍvel intelectual e é tico de s eus 
membros; 

g) prestar assistência técnica e progr amar, projetos e 
pesquisas q"e P.xi jam r.onhecimentos especÍ ficos da área de 
Economia Doméstica . 

CAPiTULO III - DOS SÓCIOS 

Ar t . 3º - O quadro social da ABED - Secçãó do TerritÓrio 
Federal do Amapá será composto por , Licenciados e Bachare
lados formados no curso de Economia Doméstica e estudantes 
que se encont ram cursando o penÚltimo semestre do curso de 
Economia Doméstica . 

Ar t . 4º - Os sÓcios da ABED sao classificados em: 

a ) sÓcios fundadores ; 

b) sÓcios efetivos; 

c) sÓcios estudantes; 

d) sÓcios beneméri ws ; 

e) sÓcios honorários; 

§ 1 º - São considerados sÓcios fundadores os Economis -
tas Domésticos outros que tjverem assinado a ata de funda
çao da Associação do dia 13 de janeiro de 1986 ou que ve
nham se insL-ever até 21 de abril de 1986. 

§ 2º - São sÓcios efetivos os Economistas DomésLicos e 
out ros que preencherem a proposta de admissão apÓs 21 de 
abril de 1986 . 

§ 3º - São sÓcios estudantes t odas as pessoas que esti
verem cursando o penÚl t i mo semestre do curso de Economia 
Doméstica . 

§ 4º - São sÓcios beneméritos os associados que 
prestar· r elevantes serviços à Associação . 

venham 

§ 5º - São sÓcios honorários , aqueles que, embora estra
nhos a classe dos Economis tas Domésticos , t enham prest~do 

relevante serviço à Associação . 

§ 6º - Os sÓcios terão direi t o a inscrever beneficiár ios 
no quadro especial da Associação , pagando a taxa estabeleci -
da pela Dire toria . 

Art . 5º - Com excessão dos soc1os honorários, t odos 
demais estão sujeitos ao pagamento de 'mensalidades . 

Art . 6º - São direi t os dos sÓcios efetivos : 

a ) tomar parte da Assembléia Geral , votar e ser 
parü o desempenho de funções el etivas ; 

votado 

b) requerer a convocação da Assembléia Geral, juntamente 
com pelo menos 1/3 dos sÓcios; 

c) gozar de vantagens e benefÍcios referentes a ABED- Sec 
ção do TerritÓrio Federal do Amapá ; 

d) Frequentar a sede da Associação; 

e ) apresen tar sugestões, queixas, r einvidicações , bem co 
mo formular pedidos ; 
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F) dirigir-se à Diretoria e aos Conselhos Deliberativos , 
e Fiscal quando for necessário ; 

g) r ecorrer à Assembléia Geral, através do Presidente no 
prazo de 10 (dez) dias , no caso de exclusão do quadro so
cial; 

h) ter livre acesso ao Estatuto, bem como ao Relatório da 
Diretoria ; · 

i) ser nomeado pela Diretoria para cargos de administra
ção na sede e de r epre sen tação nos Estados; 

j) renuncia r por motivo justificado, ao desempenho 
cargo; 

1) propor novos sÓcios , de acordo com os Estatutos ; 

do 

m) solicitar, quando quites , excl usão do quadro social; 

Parágraf o Único- Os direitos são exercí veis aos sÓcios 
em di as com seus deveres e obrigações pecuniá.rias, peran
te a Associação . 

Art . 72 - São deveres dos sócios e pecuniários : 

a) acatar os Estatutos e as resol uções da Diretoria dos 
demai s Órgãos da Associ ação ; 

b) exercer quando efetivo, gratuitamente , com probidade 
zelo e dedi cação , os cargos integrantes dos Poder es Cons -
tituidos; 

c ) tratar com cortesi a os sÓcios e as pessoas que t raba
lhem para a Associação ; 

d) apresentar a carteira de sÓcio , sempr e que solicitada 
por quem de direito; 

e ) pagar sempre as contri bui çÕes para a Associação; 

F) comparecer em todas as Assembléias Ordinári as e Extra 
ordinárias; 

g) comuni car à Associação mudança de endereço e 
alterações que por ventura aconteçam . 

outras 

CAPÍTULO IV - DOS PODERES CONSTITUÍDOS 

Art. Oº - São poderes constituÍdos da ABED-SECÇ~D T. F. 
Amapá : 

a) Assembléia Geral 

b) Conselho Deliberat ivo 

c) Diretoria 

d) Consel ho Fiscal 

CAPÍTULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art . 9Q - A Assembléia Geral, poder Supremo da ABED, é 
constituÍda pelos sócios f undadores e efetivos em pleno g~ 
zo de seus direitos sociais. 

Parágrafo Único - Suas decisÕes sao soberanas desde 
não contrariem o presente Estatuto e as Leis Vigen tes. 

que 

Art . lO- Cada sÓcio com direito a assento na Assembléia 
Geral tem direito a um voto . 

Art . 11 -A Assembléia Geral, quando não sej.:~ exigido quo
rum especial, será ins t alada em 1ª convocação com a presença 
de mais de '5/J',~ dos sÓcios c001 direito à vnto e em 2ª convoca
çao·mei a hora apÓs com qualquer número . 

§ lº - As decisÕes da Assembléia Geral sao t omadas por 
maiori a si mples de voto entre os presen :es que tenham as
sinado o livro prÓprio . 

§ 2º -A votação sera feita de acordo com o dispos t o no 
regimento i nterno e as normas de procedimen t o . 

§ 3º- Ser á assegurado- ao Presidente e Diretoria da As
sociação di reito ao voto , na ·qualidade de sÓcios da ABED, 
exceto na votação de assuntos a eles pertinentes . 

Ar t . 12 - A convocação da Assembléia Geral será feita com 
antecedência mÍnima . 

Art . 13 - Compete à Assembléia Geral: 

a ) eleger a Diretoria e os membros do Conselho Fisca l 
bem como s uplentes que poderão ser reeleitos por mais um 
mandato; 

b) empossar ou destituir a Di retoria e/ou Conselho Fis
cal; 

c) examinar , discutir e aprovar o relatório e as contas 
da Diretoria bem como os atos do Conselho Deliberativo e 
par ecer do Consel ho Fiscal; 

d) aprovar as taxas de inscr ição e as mensali dades pro -
postas pela Diretor ia ; 

e) autorizar a alienação ou a gravação dos seus i moveis 
da Associação ; 

f) discutir e votar a r eforma deste 
derá ser feito pela votação mÍnima da 
sÓcios credenciados; 

estatuto , que so pc
metade mais um dos 

g) r eunir- se extraordináriamente tantas vezez quantas 
jul gadas necessári as for a convocação do Presiden te ou por 
solicitação do Presidente ou por solicitação da metade dos 
associados quites; 

h) solicitar prestações de contas, comissÕes de inquéri
to e/ou outras informações . 

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO DELIBERATIVO 
Art . 14 - O Conselho Deliberativo é constituÍdo por se

cios fundador es e sÓcios efetivos, quites com a Associação 
em pleno gozo de seus direitos sociais, e em nÚmero de 9 
membros efetivos e 3 suplentes . 

§ 1 º - O mandato dos membros efetivos e supl entes é 
3 anos , sendo 1/3 dos membros renovados anualmente . 

de 

§ 2º - Os membros do Conselho Deliberativo serão consi -
derados empossados apÓs sua eleição pela Assembl éia Geral , 
devendo r eunir-se no prazo de lO (dez) dias pa~ eleger o 
Presidente e designar os auxiliares . 

Art. 15 - Os suplentes são considerados apenas para e
feito de complementar os mandatos dos membros efetivos nos 
impedimentos destes e serão convocados de acor do com a or
dem da admi ssão na Associação e, em caso de coincidência de 
datas, pelo mais idoso . 

Art . 16 - A el eição de l/3 renovador do Conselho Del ibe
rativo ser a feito por chapa . 

Art. 17 - Os suplen tes poderão ser convocados para subs
ti t uição eventual de conselheiros que se encontrarem enfer 
mos ou ausentes e que comunicarem por escrito , até o prazo 
que anteceda a 5 (cinco) dias a qualquer reunião do Conse
lho . 

Art . 18 - O Conselho Deliberativo reunir-se- á ordinaria-
mente: 

a) No prazo de 10 (dez) dias da eleiç3o de l/3 renovador 
para elei ção de sua Diretoria; 

b) de 3 em 3 meses , por convocação. feita por seu Presi -
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dente , par a apr eciar os atos da diretoria d.a Associação 
assuntos de in t eresse qeral, apreci ar o baiancete t rimes -
tral ~ nas época s oportunas , o bal anço anua l , o r e l a t Ório , 
e as contas da Di retoria sujeitas à exames da Assembl éi a 
Geral. 

c) na. 2ª quinzena de janeir o afim de examinar o orçamen
to , progr ama P-• à novo exer cÍcio e, bienalmente, para as. 
posses do Conselho Fiscal e da·Dir etoria da As~ociação. 

Ar t . 19 - O Conselho Deliberati vo reunir-se-ff extraordi
nari amente quando convocado : 

a ) Por seu Pr esidente 

b) Pelo Presidente 'da Associação 

c) A requer imento de no mÍ nimo 2/3 dos membros do prÓprio 
consel ho ou 2~ dos sÓci os efetivos e fundadores . 

Art . 2D - As r euniÕes do Consel ho Deliberativo ser ao i ns 
t a ladas com a presença ·de n'o mÍnimo , 2/3 de seus membros . 

§ 12 - As decisões serao tomadas por maioria de votos en 
t r e os membros presentes à r eunião . 

§ 2º - Não havendo deci sÕes em contrário , os membr os da 
Diret ori a da Associação poder ão assistir. às reuniões, po7 

dendo parti cipar dos debates; não tendo direi t o a vot o , 

Ar t . 21 - Perderá automa ticamente o mandato , o membr o do 
Conselho Deliberativo -que faltar 3 (tr ês) reuniões canse 
cutivas, sem justa causa. 

Parágrafo Único : Tornar- se- á. inelegÍvel por 3 ( trê~ anos 
par a o Consel ho Deliberati vo , o conselheiro que faltar mê\is 

de 50fo das r euniÕes do conselho durante a vigência do seu 
manda to . 

Art. 22 - Ser á automaticamente l i cenciado do seu mandato 
o consel heir o ·que , ~ventualmente, . seja eleito pel o Presi -
dente ou Secretário Geral da Associação ou designado para 
exercÍci o de cargo da diretoria . 

Art. 23 - Compete ao Consel ho Deliberativo : 

a) empossar bienalmente a Di re t or ia da Associ ação ; 

b) autori zar licenças de acordo com o art . 24; 

c) apreciar e julgar os atos e recur sos da diretoria ou 
os que contra ela forem interpostos; 

d) aprovar ou recusar propostas para sÓcios e beneméri -
t os ; 

e) propor à Assembléia Geral a cobrança de quaisquer ta
xas ou contrib.Jições ; 

f ) ap r eciar as alterações estatutárias recomendadas pela 
Di r etoria .e , quando aprovadas, submetê-las à Assembléia Ge 
ral .par a homologação ; 

g) apreciar os reguaament os internos e as ·normas de pro
cedi mentos em reuniões e ~ssembléias que, uma vez passarao 
a fazer parte integrante presente estatuto; 

h) reformar em parte os regulamentos internos e as nor
mas d~ procedimentos, quando se tornar necessário e levá -
los a consideração da Assembléia Geral; 

i) apreci ar o orçamento- programa apresentado pela Di re -
tori a e quando aprovado submetê- l o à aprovação da Assem
bléi a Geral ; 

j) constituir comissões, sempre que necessário ao estudo 
ou a. execução de'assuntos especiais e especÍficos; 

1) dirimir dÚvidas sobre o. presente estatuto , decidindo 

sobre os casos omissos ; 

m) exi gi r a presença de qual quer membro da diretori a a 
qualquer t empo para esclar ecimento sobre quai squer a ssun -
tos ~ertinentes à associação ; 

n) resolver todos os problemas que não estejam atribÚÍ 
dos especi ficamente a outros poderes da associação. 

Art . 24 - Cabe ao Conselho Deli berativo , autorizar as 1~ 
cenças requeridas pelos outr os membros do Conselho Del i be
rativo e do Conse l ho Fiscal , determinando as substitui çÕes . 

CAPf TULD VII - DA DI;:~ETIJiiA 

Art . 25 - A Diretoria compor-se-a de : 

a) Presidente 

b) Vice- Presidente 

c) 1º Secretário 

d) 22 Secretário 

e) 12 Tesoureiro 

f ) 22 Tesoureiro 

Art . 26 - A diretoria Seccional terá no âmbito de suas j:; 
r isdições , as seguintes atribuições: 

a) reunir- se, em caráter ordinário, trimestralmente, in
dependente de convocação e, extraordinariamente, sempre que 
necessário , por convocação dp Presidente ou solicitação da 
metade mai s um dos seus membros; 

b) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto ; 

c) indicar representantes junto a movimentos de interes
se profissi onal , no paÍs ou exter ior; 

d) designar , em caso de vacância, os membros para os di
versos cargos da diretoria , para o Conselho Técnico-Cienti 
fico e Consel ho Fiscal , até a eleição pela Assembléia ge
r al Repr esenta t iva ; 

e) nomear comissões especiais, definindo as suas atribui 
ções ; 

F) submeter à apreciaçãp dos Conselhos ou orgaos as maté 
rias a eles pertinentes ; 

g), aprovar junto com o Conselho Técnico- Ci'entlfico os pro 
gramas dos Congressos Brasi l eiros de Economia Doméstica; -

Art . 27 - Os mandatos das diretorias serão de dois (02) 
anos , podendo seus membros ser em reeleitos por mais um pe
rÍodo , 

Art . 28 - Compete ao Presidente, no ··âmbito de suas ju
risdiçÕes : 

a ) convocar e presidir reuni Ões , sessoes, congressos e a~ 
sembléias; 

b) representar a Associação (ativa, passiva , judicial e 
extrajudicialmente) , podendo consti t uir representantes le
gais; 

c) .geri r a admi nistração ordi nária , no âmbito de sua ju
risdi ção; 

d) autorizar despesas urgentes e assinar, em conjunto com 
o 12 tesoureiro, t odos os documentos de conteÚdo econômi -
co-financeiro que importem em responsa~ilidade para a 
ASEDSA , ou desonerem terceiros de obrigação financeira pa-

' 
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! 
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ra com ela , inclusive cheques, contro lo~, correspondências, 
t Í Lulas e quaisquer ou Lros papéis ; 

e) apresentar, anualmen te , relatÓrio à assembléi SI geral 
r epr esenta Li va ; 

r) receber quaisquer importâncias des tinadas à ABEDSA 
podendo delegar poderes , par a esse fim . 

Parágra fo Ún ico - O limite das despesas , a ser em efetua
das pelos Presidentes sern aprovação da Di r etoria , será de
termina do no reyirnen t o in terno . 

ArL . 29 - CompeLe ao Vice- Pr esidente no âmbito de sua j_l:! 
risdição : 

a) auxiliar o Presidente 

b) ~ubsliluir o president e em seus impedimentos ou ausen 
cias eventuais . 

Art . 30 - Compete ao Primeiro Secre tário no âmbito de sua 
jurisdição : 

a ) redigir as a tos das Assemlüéi as Gerais, das reuniÕes 
da diretoria c proceder à leitura das mesmas nestas reu
niÕes ; 

b) ent regar dentro de t r inta (30) dias , a contar da pos -
se do novo secr etário, t odos os livros e documentos 
estejam sob sua guarda ; 

que 

c) prepar ar com o Presidente a ordem do dia par a as reu
niÕes ; 

d) comunicar a os estabel eci mentos bancários, onde haja 
depÓsito du ABEDSA , o nome Ço novo Presidente e o do novo 
tesour·eirSJ . de acordo com a a ta da posse: 

1 
e ) convocar a Assembléia Gera l Representativa para a r es 

pectiva eleição, no caso c1e faltarem o Presidente e o Vi
ce- . 'rcsi dcn Le , por morte ou r enÚncia . 

ArL . 31- Compele ao segundo Secr etári o, no âmbi to de sua 
jurisdiçuo : 

a ) executar as tarefas que lhes forem atribuÍdas pelo 12 
Sccr-e tário ; 

b) substituir o Primeiro Secretário em seus impedimen t os 
ou ausências eventuais . 

Art . 32 - Compele ao Primeiro Tesoureiro no âmbito de sua 
jurisdição : 

a ) a~inistror os fundos e r endas da ABEDSA , sob fiscali 
zação do Conselho Fiscal ; 

b) assinar em conjunto com o Presidente , todos os doeu -
mentes de conteúdo econÔmico f inanceiro que impor tem em re~ 
ponsabilidade para a ABEOSA ou desonerem terceiros de abri 
gação financeir a para com ela , i nclusive cheques, contra -
tos , correspondências, títulos e quaisquer ou t ros papéis ; 

c ) estrair reci bos e proceder à cobrança de taxa de ins
cr ição e anuidades ; 

d) apresenta r· semes tralmente à diretori a o bal ancete de 
movimento econÔmi co-financeiro e , anualmente , o bal anço ge 
r a l, aprovado pelo Con selho Fiscal, à Assembléia Geral Re: 
presentativa ; 

2) entregar ao novo Tesoureiro, no prazo de t rinta (30 ) 
dias apÓs a posse , os bens, documentos e livros sob sua 
guarda , 

Art . 33 - Compete ao Segundo Tesoureiro, no âmbito de sua 
jurisdi ção : 

a ) auxi l i a r o 12 Tesour eiro em todos os trabal hos de t e
soura r ia ; 

b) substituir o Primei ro Tesoureiro em seus impedimentos 
ou ausências even t uais ; 

c) Do Conselho Técnico- Cien tÍfico . 

Art . 34 - O Conselho Técni co- Científico reunir-se-á nas 
oportunidades que entender ou quando solicitado pelo Pre
s idente da Associ ação . 

Art . 35 - O Conselho Técnico-CientÍfico será e lei t o por 
dois ( 02) anos pela As_ernbléia Geral Representativa e cons
tituir- se- á de ci nco (05) membros efetivos e cinco (05) su 
plentes, podendo seus membros serem reeleitos por mais um 
( 01) perÍodo . 

§ lQ - O Conselho Técnico- Cien t Ífico das seções será e
lei t o por dois (02) anos pel a Assembléia Ger a l e constitu
ir-se-á de t rês (03) membros efetivos e três (03) suplen -
tes , podendo seus membr os serem reelei t os por mais um perí~ 
do, 

§ 2~ - O Conselho Técni co- Cien1.ifico das distritos é 
mesmo da _eção a qual pert en ce . 

o 

Art , 35 - Compete ao Conselho Técnico-CienLif:i.c:o , no am
bito de sua jurisdição: 

a ) apr eciar a matéria que lhe for submetida pela Direto
ria, dando parecer por escri t o ; 

b) atender as consultas solicitadas pelo Presidente, ma
nifestando-se em parecer escrito que expresse a opinião da 
maioria ; 

c) assessorar o Pr esidente na apreciação de assuntos téc 
nicos encaminhados à Diretor iü ; 

d) opinar sobr e o critério de ava l iação de candidatos e 
con cessao de prêmios em concursos promovidos pela Associa
ção; 

e) cooperar com a Diretoria na organização de Congressos, 
Seminnrios , ReuniÕes par a tra tar de assuntos técnicos ; 

F) eleger o seu Presi dente , Vice-Presiden t e e Secr etário; 

g) apresen tar relatÓrio de atividades à Assembléia Geral 
Representativa . 

CAPÍTULO VIII - DO PATRIMLlNIO 

Ar t . 37 - O pa trimÔnio social da ABEDSA será const i t uÍdo 
por t odos os bens móveis e imÓvei s , valor es , direitos e a
çoes que possua ou venha possuir. 

Parágrafo Único - Os bens e i móveis só poderão ser cedi
dos ou gravados mediante prévia autorização da Dir etoria . 

CAPÍ TULO IX - D.l\ RECEITA E/OU DESPESAS 

Art . 30 - A receito da ABEOSA , será constituÍda pelas a
t r ibui çÕes dos sÓcios , jÓias , mensalidades , subvençõe~ ren 
da de imÓveis , doações , l ucros de programações r ecr eativa; 
e de fes tas sociais e outras contr ibuiçÕes criadas pelo 
Con selho Deliber ati vo , em caráter temporário ou pennanen _ 
te . 

Art . 39 - A despesa será efetuada de acordo com o orça -
menta- programa elaborado para cada exercÍcio financeiro . 

CAPÍ TULO X - DO EXERCÍCIO SOCIAL E FINANCEIRO 
. Ar~ · 40 - O exerCÍcio social e financeiro começa a 12 de 
Jane~ro e termina a 21 de dezembro de cada ano civil . 

P.r t . 41 - Os sÓcios da ABEDSA serão r esponsáveis pelo seu 
ambien:e soci a l e dever ão a judar a Diretoria em todas as 
promoçoes da Associação, a fim de que possa atingir a sua 
finalidade . 
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CAPÍTULO XI - DAS ELEIÇOES 

Ar': . 42 - 1\s el eições dos membros da Diretoria ckl 1\0Effi.ll, 
Conselho Fiscal processar-se- ão , por voto secr eto c majo
ri tário , em local e data designados pela Diretoria da 
ABEOSA . 

Art . 43 - A eleição da Diretoria db AUEDSA processar-se
á por escrutÍnio secreto ou pelo sistema de ~mas coloca -
dns em looJis de fácil acesso . 

§ lº - Será considerado nulo o escrutÍnio , se o numero de 
votos não coi~cidir com o nº de volantes . 

§ 22 - No caso de empate sera eleito o mais antigo 
quadr o so.cial , se persistir o empa t e , mais idoso . 

Parágrafo Único : é vetado o· voLo por procuração . 

no 

Art . 44 - Para os cargos da Diretoria sÓ poderão szr elei.
tos sÓcios efeti vos, cuites com a tesouraria , membros do 
quadr·o social há dois anos ou mais , 

§ l º - Para os cargos de Presidente e Secretário Geral só 
poder ão ser eleitos brasileiros natos ou naturalizados. 

§ 2º - Terminada a apuração , o Presidente da comissão de 

e l eição procl amará os nomes dos eleitos que serao empossa
dos, no mÍnimo 24 horas apÓs a el eição, 

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Ar t . 45 - Os membros da ABEOSA não respondem , subsidia -
riamente pe l as obr igaç3es sociai s . 

Ar t . 46 - Casos de divergências enlre Diretoria e asso -
ciado serão resol vidos , em.Última instância, pela Assem
bléia . 

Art . 47 - Havendo r ecur sos t écnicos e financei ros dispo
ní vei s , a ABEDSA poderá insti t uir Órgãos ou serviços com a 
finalidade de prestár assistência técnica- cientÍfica e edu 
oacional aos ~eus associados, bem como o pÚblico em geral. 

Ar t . 48 - Os casos omissos ser ão solucionado s pela Dire
tor i a . 

Art. 49 - A A8EDSA é de duração por tempo indeterminado , 
e sÓ poderá ser dissolvido por resolução tomada em Assem -
bléia Geral Extr aordinária , especialmente convocada para 
esse fim com a vot ação de 2/ 3 dos sÓcios qui tes . 

Art . 50 - Em caso de alienação, doação ou venda de imÓ
veis da ABEDSA, a decisão. deverá ser tomada pel a Assembléia 
Geral . 

Art . 51 - O sÓcio que no exerCÍcio de qua l quer cargo ou 
função el etiva , renunciadas ou t i ver seu mandato cassado , 
sÓ poderá candidatar- se a qual quer cargo ou função eletiva 
apÓs decorrido três (03) anos da data de sua renúncia ou 
oassação . 

Ar t . 52 - As normas de procedimentos em reuniões e os di
reitos da maioria serão ~ssegurados na forma dos regimen -
tos elaborados pàra esses fins . 

Art . 53 - Em caso de dissolução da 1\BEDSA , o patrimÔnio, 
social será integralmentê incorporado ao patrimÔnio da en
ti.dade de natureza filantrÓpica , ficando a escolha a cri
tério de uma comissão especialmente designada para es~e 
fim , 

EXMQ . SR , ESGUVÃO DO CAR-TÓRIO JUCÁ . 

A ASSOCIAÇlíO BRASILEI RA DE ECONQ).USTAS DOi/>~STICOS- SEÇÃO 
DO AMAPÁ , vem mui respeitosamente solicitar a Vossa Senho
ria, que se dÍgne em registrar o seu Estatuto, em Títulos 

e ~Jocumcn t os . 

NcstP.s Termos, 

P . Deferimento 

Macapá- Ap , 28 de !•ltlio de 1.907. 

C~LIA CffiRtl\ DE MffiAIS 
r.:AHIA DE FÁTH.~A DOS SAN1C6 u :W·.TO LESSA 

P~csiden te da AB::O - Seção do 1\rnupÓ. 

DECLA'lfi.ÇÃO 

Declaro para devidos fins e direi tos, que as profissio -
nais abaixo relacionadas , constituem e desenvolvem ntivid~ 
des na Diretorin dct Associ ação Brasileira dos Economistas 
Domésticos - Sessão Terri tÓrio Federal do Amapá . 

':1AI1IA DE FA mtA Dffi SANTC6 LOBA TO LESSA 
Presidente 

MARIA EDMILSAN PAULINO DE LIMA 
Vi ce-Presidente 

CLEIA SILVA DE OLIVEIRA 
Secretária Geral 

CELMA CORRF.:A PACHECO 
Secretária 

:~c~IA CDRREA DE \'!ORAIS 
Tesour eira 

MARIA DA PAIXÃO FRANÇA RIBEIRO 
Segunda Tesoureira 

SOCORRO NAZAR~ MOTA DIAS .FERREIRA 
Dire tora de Assistência Profissional 

MARIA DAS DORES DO ROSÁRIO DE ALMEIDA 
Diretora Tecnica 

MARIA DE FATH1:A DE OLIVEIRA 
Diretora Social 

Macapá , 24 de julho de 1986, 

OCU~A CDRR~A PAQ-iECO 
Secl'e tária da ABED - Sessão T. F. A 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇ.110 E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 12) TERMO ADITIVO AO CONTRATO wi 006/87-SEEC 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TE'lRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇ11D E CULTURA E A FIRMA 
STILLUS ENGENHARIA CDI\6 TRUÇiJES :: COM~RCIO L TOA, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cul tur a , neste ato represen tada pe
la sua titular , Senhora Professora MARIA RAit.UNDA RIBEIRO 
DA COSTA , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a Firma STILLUS ENGENHARIA CDNSTRUÇiJES E COMtRCIO L TDII, com 
sede nesta cidade à Av . Anhanguerra , n2 18, inscrita. no 
CGC/MF , sob o nº 10 .224 . 194/0001-62 CREA 2 .084 fbA/AP , nes
te ato representada pelo seu sócio- proprietário, Senhor A
GOSTINHO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casadq Eng . 
Civil-CREA 5617- D-1ª Região , residente nesta cidade , à Av . 
Presidente Vargas, n2 2636-0, portador do CIC nº .... . . .. . 
086032672/72 , CI . 184010/SEGUP-AP, daqui em diante denomi
nado simplesmente CONTRATADO, resolvem de comum acordo ce
lebrar o presente Termo Aditivo, mediante as Cláusulas · e 
condições seguintes: 



Macapá, 06-08-87 DIAI'iiO OFICIAL Pág.9 

CL,ÍUSULJ\ PRI\'EIFA - Pelo presenLe Termo AdiLivo ficam al 

t eradJ s us Cluusulvs Ter ceira , Inciso I , l et ra " b", I n ciso 
Il l e r J "a" e Quarta passando a vioorar com u s seguin tos 

reduç Ões : 

' ;LÁUSUL A. 1 ERCEinA - l)li.S Of'PIG~ÇLES : 

I - DO CONTRATANTE : 

IJ - Pe l os Servi ç os prestados , · o CONTRATANTE pagará a CON
rRl\TADA d quan t ia de Cz-:1 3 . 383. 847 I 76 (Três MilhÕes I Tre
zen t os c Oilen l.i.l c lrês ci..i. l, OitocenLos e Quuren l a e Sete 

Cr uzados c ScLcn ta e Seis Centavos} . 

II - LlA CO.\J TRATADA : 

a - A Prestação de Ser viç os , objeto deste tesL~nunho se
r á : 

a . 1 - Acréscimo da Reforma, Ampliação e .Adap tações no Pr~ 
dia do Conselho de Educação, Serviços esles, assim discri

mina dos: 

01 - Serviços Prelirnin<.~res 

02 - r,:ovimen Lo de Terra 
03 - f cmd 1:,;rio 
D4 - Cancro t o an nado 
D5 - Pa redes : 

06 -

07 -

09 -

5 . 1 - Alvenuria de Ti j ol os 150 m2 

r:oberLura : 
6 . 1 - Made i ramen Lo 380 m2 

6 . 2 - Tel humen Lo 380 m 
2 

Reves l.ir1en t os : 

7 . J - Cll:Jpisco 3DD rrf 
7 .2 - Clcboco JOO m2 

7 . 3 - Embaço 85 rrf 
7 . 4 - Azule jo decora do ar, m2 

Pavimenta~iio : 
P . 1 - Camada impelr:eabilizador 1 m2 

'3 .2 - Lama da rea ul : ·izudora 220 m2 

8 . 3 - Lajo ta cerâmiLa 220 m2 

8 . 4 - Rodapés c ~olciras Vb 
0'7 - Esquadrias com Fcrrar,en s : 

!1 . 1 - Por l:Js de m<Jcacc.tubé! "'O m2 
S: . 2 - J anolas de m<Jca cuul.FJ 65 rn2 

10 - lnstal açõos ; 

10 .1- Elétrica V':J 
10 .2 - Hidrciuli ce. Vb 
1:1 . :1- Esgo t o Vb 
10 . 11 - IÍJuas Pluviui s Vb 
JO . 5 - Telefono Vb 

11 - Oiversos : 
11 .1- Forro do l <Jm':Jri 500 m2 

11 . 2 - Vi dro liso 4mm 20 m2 
11 . 3 - Calç,~mcnto :.JlO m2 
11 . 11 - ~radis e Por ;_Ões de fer ro 50m2 

12 - Pin .un : 
12 .1- P . V. A i nLor na 9 52m2 

L? .? - P . V. A externa 700m2 
12 . ') - Vernis SpJ rlack n30 m2 

12 . 4 - Forro l ack 120 m2 

l UÍUSULc'\ OUARTA - o:\ DO~AÇÃO : As despesas dec:orren l os de 
assi.niJ I.uru do Presente Instr·umon t o no vulor [JlO btll de Cz ~ . 

3 . 383. '11'17,76 (Três l1lilhÕes, Trezen t os e Oi '"'enla e Tr ês lül 
Di t oconlos o OuarenLu c ScLte r.ru 7 ;;dos e Setenta e Su.L s Cen 
\. iVOS} , arrnr 'jo ;.l con La Lias s eguin-·,es recur sos : 

- C;·S l. 02ü . OS!"' , G5 (Hum ·:ilhi:ío , Oi l oconlos o Oi..o '."i], 'lo 
venta e r.i nc.o LrubJdos e SessenLa e Seis r:"'n~.dvos} oriun :: 
dos do F. n . E, ProJI"Jrl J 02L!llU81 . 330 - c_;escnvolvi'' cn t o do 
Ensino de 2 ° grau/ Const!'L'~=io a'llpli ação r> r eformu de unidu
dos es. olctrcs , Elemento de Jesposa 4,1 . 1 . 0 . 00 - Our us e 
lns;;uLrÕes, coni'orme r.o·a de Empenho n° G7 ;,[ 00876, emi
ti::h em 2:., de 1 ovr r eir o de l:o'rO . 

- C:-5 •100 . 00iJ , O:J (Oualrocentos ·.'il Cr u;;;!cios) or i undos do 

F . P . E, Pr ogr ama 08431881. "'30- Oesenvolvimentodo Ensino de 
de 2º grau/PA 0027/00 conselho TerritÔrial de Educação , E
lemento de Uespesa 4 . 1 . 3 . 0 . 31 Obras e I nstal ações , c~ofor
me Nota de Empenho nº 87·~~ 00875, emi t ida em 25 de feve 

reiro de 1987 . 

- Cz$ l. 500 . 000 , DO (Hum :·.lilhão e Quinhentos ~; il Cruzados) 
oriundos do F . P . E , Proyrama de t r a balho 08431881 .330 Natu
reza da Despesa 4130 . 31. DO , conforme Empenho nº 87NE04574 , 

emitida em 17 de junho de 1987 . 

- Cz$ 395 ,752,10 (Trezentos e Noven t a o Cinco Mil, Sete

cento s e Ci nquenta e Dois Cru zado s e Dez Cen tavos } , oriun
dos do F . P . E, Progr wma de trabalho DB421881.329 , Natureza 

de Oospesa 4 .1.1. O. DO , conforme Empenho nº 
emitida em de de 1987, 

CLÁUSULA SEGU~~A - Permanecem i na lteradas as demais Cláu 

sulas e condi ções do Instrl'mento Principal . 

E por es'.arem de acordo , as p a r t es assinam o pres en te 
Termo Adi l:..vo, em 05 ( cin(.;o} v:i.'-!5 ri"' ip~ll teor e f C:."'""' pa 
r a o mesmo fim de clirei to . nu p !"< !.l ::n, á ;·' 02 ( duas ) tes te;:: 

munhas a t a i xo assina da s . 

l.iacapu-AP , 10 de JLl ho de l'J27 . 

MARIA RAIMUNDA RI BEIRO DA COSlA 
CONTRArANTE 

AGOSTINHO ALVES DE OLIVEH\A JÚI~IOR 
CONTRATADA 

TESTE::1Ui':f.Ji'IS : IlegÍveis 

SECRETARIA DE PLI\NEJ~!ENTO E COORDENAÇÃO 

CONVgNIO N9 0 1 2/87-SEPLfu~ 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ANAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE CALÇOENE, COl-1 
A INTER.l!ENIÊNCI A DA SECRETARIA UE PLANEJA.'!ENTO E COORDENA
(\0 PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Lúve rno do Te rr itório Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador Senhor , JORGE NOVA DA COSTA , daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Hu -
nicipal de Calçoene, inscrita no CGC (HF) n9 ·05 . 990 . 4LIS 
000 !-33 , re presentada nes te ato pelo seu Prefeito Hunici 
pa l, Senhor JOSf: VALRO CAVALCANTE , daqui em diante denomi
nado simplesmente PREFEITURA, com a interveniência da Se
cretaria de Planejamento c Coordcnaç5o , representada por 
seu titula r, Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEI RA , 
daqui em diante denominada s implesmcn te SEPLA.l>l , resol vem 
celebra r o presente Convênio, de acordo com as Cláusula s 
e CondiçÕes Seguintes : 

CLÁUSULA PRP!EIRA - DO FUNDM!ENTO LEGAL : O presente Con -
vênio encontra respaldo legal no item XVII, do art . 18 do 
Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de !969, Decreto (K) 
0 19 de 20 de maio de 1986 , combinado com o Art . 23, inciso 
IV do Decreto-Lei n9 2 . 300 de 2 1 de novembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGU:\DA- DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo Construçiío do Trapiche de Cunani e da Sub-Pre
fe itura de Lourenço, Implementação das Obras do Traniche 
da Sede Hunicipal, Reforma de Prédi os PÚblicos Nuniclpais 
Projeto Hortigranj eiro e Aquis i çio de equipamentos c mate
r ial permanente. 

Cl.li.USULA TERCEIRA - DAS OllltlGAÇÕES : 

l - DO GOVERNO: 

a) Repassa r r ecursos no valor d~ CzS S. SOO.OOO,OO(CIN
CO ~!ILHÕES E QUlN!iF.:-ITOS Nl L CRUZ,\DOS). pa ra atender a cxe
cuçio do objetivo do pre sente cunv~nio . 

h) Acompanhar e f i scalizar a ext>cução dos serviços a
través do Departamento de Desenvo lvimento :-lunicipal da Se
crcLaria de Planejamento c Coordenaç5o . 

li - DA PREFEITURA 
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a) Ap l i car os recursos transferidos pelo GOVERNO , de 
aco rdo com o Pl ano de Aplicação anexo , que -'f ica fazendo 
parte integrant e deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessár ios para 
que o Governo através da Secretaria de Planejamento e Coor
denação, possa acompanhar a execução dos se rv i ços , obj eto 
deste Convênio; 

c) Apresentar ao Governo , prestaçáo de contas do to t a l 
dos recursos transfe r idos por força deste instrumento, den
tro do prazo estabelec ido na Cláusu la Sé~ima. deste ins t ru
mento. 

CL~USUL~ qu,\RTA ~ DA DOTAÇÃO : A~ des pesas decorrentes 
da ass1natura deste 1nstrumento se ra no valor g lob a 1 ele 
5 .500 . 000 , 00(CINCO HILHÕES E QUINUENTOS HIL CRUZADOS) alo
cados do FPE , Programa de Trabalho n<? 03090402 .005 , Na t u -
reza de Dcopcoa 432306 , consoante Nota de Empenhn n<? 0~10 1 

emitida em 09 de julho de 1987 , no valor acima menc ionado . 

CLÁUSULA QUI NTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: A libera -
ção dos r ecursos destinados a execução deste Convênio , se
rá feita conforme· o Cronograma de Desembo lso, que passa a 
se r par t e inte~rante deste ins t rumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÚSI TO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força ~este instrumento a PREFEITURA receber , en
quanto não ~orem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão 'deposi tados em conta bancária especial, a.. ser mov i men
t ada pela PREFEITURA, obrigando- se es ta a enviar ao GOVER
NO extrato de contas e fazer constar nos diversos documen
tos de suas prestaçÕe s de contas, o nome do sacado , os nü -
meros , valor es e da tas das emissões dos cheques e a quem 
forem pagas as impor t âncias . 

CLÁUSULA S~THlA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do Governo através da Secre -
taria de Fi nanças- SEFIN , rio m.1x.imo 30(trinta) dias após o 
té rmino da vigência deste Convenio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇ,\o DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordi nado à PREFEITURA o pessoal que 
a qua l quér t Ítulo for uti l izado na execução dos objetivos 
deste Convôni o, não tendo com o Governo relação jurídica 
de qualque r natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , NODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 
Med iante as sen timento das par tes convenentes , este Convê -
nio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Adit ivo , desdi que não contrar i e d disposto no item 13 da 
Ins trução Normativa SECIN/SEPLAN/ PR n<? 002 , de 02 de feve
r e iro de 1984, ou r escindido de pl eno direito , por i nad i m
pl emento de qualquer de suas Cláusulas e condiçÕes , inde -
pendent emente de ação, notificação ou i nterpelação judi 
cial. 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VIGENCIA : O presente Convên io , te
r a sua vigênc i a a part ir da data de sua assinatura até 30 
de março de 1988 . 

CLÁUSULA D~CIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publ i cação 
deste Convên i o no Diário Ofic i al des t e Território , deverá 
ser feita no prazo de 20(vi nt e) dias a contar da data de 
sua assina tura . 

CLÁUSULA D~CI~lA-SEGUNDA - DO FORO : Fica elei to o Foro 
da Circunscri ção Judic i ária de Nacapá , para di r imir quais
quer dúvidas oriundas da execução deste Convênio , com ex
c l usão de qualquer out ro , po r mais privi legi ado que seja. 

E, por estarem de acordo e , pa ra va l idade do que f icou 
es t abe l ecido pelas partes , lavrou-se es t e i nst r umento em 06 
(seis ) v i as de igua l t eo r e forma , para o me.smo f i m de di
r eito , na pr esença de '02(duas) testemunhas . 

Macapá, 13 de j ul ho de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

JOS~ VALRO CAVALC~HE 
Prefe itura 

ALFREDO AUGUSTO Rfu'~LHO DE OLIVEIRA 
SEPLA..'I! 

TESTEHUNHAS : Ileg í veis 

SECRETARIA DE PLAN EJAI-lENTO E COORDENAÇÃO 

CONVENIO N<? 012/87-SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do Terri t ório Federal do Amapá à Prefeitura Hu
nicipal de Calçoene , pa ra fazer face a sua partici~aç~o no 
Convênio n<? 0 12/87- SEPLAN . . 

NATUREZA 
DE 

DESPESA DISCRH1INAÇÃO VALO!{ Cz$ 1, 00 

4 . 3. 2. 3 .06 TRANSFERI::NCIAS A HUNIC! PIOS 

- Const rução do Trapiche de Cunani 300 .000,00 
- Construção da Sub - ?t·efe i tura 

de Lourenço ... ..... : ...... ... . 1.600 . 000, 00 

- Implementação das Obras do Tra-
piche da sede Nunicipal . .. . .. . 330 . 000 , 00 

- Reforma de prédios pÜblicos mu· 
nicipai s . - 2 .000 . 000 , 00 

- Projeto Hortigranjeiko- Insta -
laçõcs ...... . ....... . ....... . . 

- Aqu is iç~o de máquinas e equi -
pamentos 

TOTAL 

670 . 000 , 00 

600 . 000 , 00 

5.500 .000, 00 

Importa o presen t e Plano de Aplicação na <Juantia de 
Cz$ 5.500 . 000,00(CINCO NILHÕES E QUINHENTOS HIL CRUZADOS). 

Hacapá, 13 de julho de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rno 

Jose VALRO CAVALCANTE 
Pre [e itu~a-

ALFREDO AUGUSTO RA!-~LHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

CRONOGRM1A DE DESENBOLSO 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem t ransfe
r i dos pelo GTFA, par a fazer face a s ua participação no Ccn
vênio n<? 0 12/87- SEPLA.N, firmado entre este e a l'refe i tura 
Hunicipa l de Calçoene , objet ivando a Construção do Trapi -
che de Cunani , Const rução da Sub-Prefeitura de Lourenço , 
Implemen t ação das Obras do Trapiche da sede municipal , Pro
jet o Hortigranjeiro instalações e Aquisição de máquinas 
e equipamentos . 

Di:sc r i
minação 
de Des
Resa 

J{I PARCELA 
Julno/87 

2~ PARCELA 
Agos to/87 

]<,~ PARCELA 
Setembro/87 

TOTAL 

2. 500 .000 , 00 1. 500 . 000 , 00 1. 500 . 000 ,00 5. 500,000 , 00 

TOTAL 2. 500.000 ,00 1. 50U . UUO , OO J. 50Q. OOO , OO 5. 500 .000,00 

I mpor ta o presente Cronograma de D~sembo lso na quantia 
de Cz$ 5. 500 . 000,00 (CINCO MILH0ES E QUI NHENTOS HIL CRUZA
DOS) . 

~lacapá , 13 de julho de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

JOS~ VALRO CAVALCANTE 
Prefei tura 

ALFREDO AUGUSTO ~!ALHO DE OLIVEI RA 
SEPLAN 


	

